
 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Requerimento de informações detalhadas acerca 

da falta de médicos na Unidade Básica de Saúde 

da Comunidade Rural Rio dos Peixes. 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e no artigo 41, inciso XIV, da Lei 

Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá que, no 

prazo legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as informações detalhadas 

conforme especificado a seguir: 

1. Atualmente, quantos médicos estão oficialmemte lotados na Unidade Básica de Saúde 

da Comunidade Rural do Rio dos Peixes e qual a carga horária semanal de cada 

profissional? 

2. Qual são os principais motivos que levaram a ausência ou insuficiência de médicos na 

Unidade? 

3. Existe previsão oficial para contratação, designação ou remanejamento de médicos 

para suprir a demanda da Unidade? Em caso positivo, informar prazos. 

4. Enquanto persiste a falta de médicos, quais as medidas paliativas estão sendo adotadas 

pela Secretaria Municipal de Saúde para garantir o atendimento à população local? 

5. A população da Comunidade Rural do Rios dos Peixes está sendo encaminhada para 

outras unidades de saúde? Em caso afirmativo, indicar quais unidades e a distância 

média percorrida pelos usuários? 

6. O município possui algum plano ou programa específico para garantir a fixação de 

médicos em áreas rurais, sobretude na Comunidade Rural Rio dos Peixes? Em caso 

afirmativo, detalhar. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade obter informações oficiais e transparentes 

sobre acerca da falta de médicos para atendimento na Unidade Básica de Saúde da 

Comunidade Rural do Rio dos Peixes, situação que vem sendo relatada por moradores da 

localidade e gerado prejuízos ao acesso da população aos serviços básicos de saúde. 

A Constituição Federal assegura a saúde como um direito de todos e dever do Estado, 

devendo o poder público garantir atendimento digno, contínuo e eficiente, especialmente 

na atenção básica, que constitui a porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS). A 

ausência ou insuficiência de profissionais médicos compromete diretamente a qualidade do 

atendimento, dificulta o diagnóstico precoce de doenças e agrava quadros clínicos que 

poderiam ser tratados de forma preventiva. 

A Comunidade Rural do Rio dos Peixes enfrenta dificuldades adicionais em razão de sua 

localização, o que torna ainda mais essencial à manutenção de profissionais de saúde na 

Unidade Básica local, evitando deslocamentos longos e onerosos para a população, em 

especial idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida. 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, a recusa 

injustificada ou o retardamento deliberado na prestação das informações requeridas 

configuram condutas ilícitas passíveis de responsabilização. 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, faz-se imprescindível que 

esta Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas 

corretivas adotadas e das ações preventivas em curso, a fim de subsidiar o 

exercício da função 

fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar a transparência e a eficiência na gestão 

dos serviços públicos sob sua competência de controle. 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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